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ANEXO III 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR 

BRUTA MENSAL PER CAPITA 

 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

a) Para a comprovação da renda deverão ser entregues os documentos constantes neste anexo, 

referentes ao(à) CANDIDATO(A) E TODOS OS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR, 

conforme a situação empregatícia de cada membro da família: 

a.1) de acordo com a atividade exercida, a mesma pessoa poderá ser enquadrada, 

simultaneamente, em mais de uma categoria; 

a.2) caso o membro do grupo familiar possua mais de uma fonte de renda, deverá apresentar a 

comprovação de todas elas; 

a.3) observar o ANEXO II deste Edital, que esclarece o conceito de GRUPO FAMILIAR e a 

forma de cálculo da RENDA familiar bruta mensal per capita. 

a.4) em função da análise de renda, a qualquer tempo, poderão ser realizadas entrevistas e visitas 

ao local de domicílio do(a) estudante, bem como consultas ou solicitações de dados pertencentes 

a cadastros de informações socioeconômicas ou governamentais, além de quaisquer outras 

informações e documentos que a universidade considerar pertinente. 

b) Os documentos deverão ser apresentados em CÓPIAS LEGÍVEIS e não serão devolvidos. 

c) As cópias são simples, não sendo necessário autenticação ou reconhecimento de firma em 

Cartório. 

d) As cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ainda que não assinadas, 

deverão estar acompanhadas das originais (trazer a CTPS para conferência). Serão exigidas 

CTPS para maiores de 16 anos. 

e) É obrigatório trazer o Formulário de Requerimento para Comprovação de Renda preenchido 

(ANEXO IV deste Edital). 

 

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO GRUPO FAMILIAR: 

1 Formulário de Requerimento para Comprovação de Renda (ANEXO IV) devidamente 

preenchido; 

2 Carteira de Identidade ou documento de identificação oficial com foto do(a) candidato(a) e de 

TODOS os membros do grupo familiar (ou Certidão de Nascimento de quem não possui 

Carteira de Identidade); 

3 Cópia do CPF do(a) candidato(a) e de todos os membros do grupo familiar maiores de 16 anos 

(dispensável caso o Carteira de Identidade ou documento de identificação oficial já contenha o 

número do CPF); 

4 Comprovante de residência atualizado (últimos 90 dias) do(a) candidato(a). São considerados 

comprovantes de residência: 

4.1 No caso de imóvel próprio ou alugado no nome do(a) candidato(a) ou de membro do grupo 

familiar: cópia da conta de água, luz ou telefone. Se a conta não estiver em nome do membro do 

grupo familiar declarado, apresentar também uma declaração de moradia emitida pelo titular da 

conta atestando que as pessoas do grupo familiar residem no endereço. 
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4.2 Moradia cedida: declaração do responsável ou proprietário pelo imóvel onde o(a) 

candidato(a) reside e uma cópia da conta de água, luz ou telefone em nome do proprietário do 

imóvel. 

4.3 Moradia alugada: cópia do contrato de locação acompanhado de uma conta de água, luz ou 

telefone em nome do titular do imóvel ou do membro do grupo familiar. 

 

COMPROVAÇÃO DE RENDA 

(apresentar de todos os membros do grupo familiar, incluindo o(a) candidato(a) 

1 Para membros familiares TRABALHADORES(AS) ASSALARIADOS(AS) 

(caso alguém do grupo familiar se encaixe nesta situação, apresentar os documentos abaixo) 

1.1 Contracheques (folhas de pagamento) no mínimo dos últimos três meses, anteriores a data de 

inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, 

janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes 

deverão ser consecutivos, incluindo os meses mencionados). 

1.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

1.3 Cópia e original da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada 

(páginas referentes à identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco). 

1.4 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes de todos os integrantes do grupo familiar, 

no mínimo dos últimos três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo 

Seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) 

candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo 

os meses mencionados). 

2 Para membros familiares que desempenham ATIVIDADE RURAL 

(caso alguém do grupo familiar se encaixe nesta situação, apresentar os documentos abaixo) 

2.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (caso declare). 

2.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

2.2.2 Na ausência de Declaração de Imposto de Renda - IRPF, apresentar Declaração atualizada 

de Aptidão do Agricultor Familiar ao Pronaf (DAP) - fornecida por empresas de Assistência 

Técnica do município (Emater, Epagri) e/ou Sindicato de Trabalhadores Rurais. A DAP deverá 

ser emitida a partir de 01/03/2018, estar carimbada e assinada e contabilizar, no mínimo, 

valores dos três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo 

regido por este edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018). À renda bruta referente à 

atividade agropecuária constante na DAP será aplicado, pela UFFS, um rebate de 50% 

considerado como custo de produção. 

2.2.2.1 Na ausência de DAP, apresentar Declaração, carimbada e assinada, emitida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais informando a atividade que realiza e a renda líquida anual 

com base nas notas do produtor rural. 

2.3 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes de todos os integrantes do grupo familiar, 

pessoa física e jurídica, no mínimo dos últimos três meses anteriores à data de inscrição do(a) 

candidato(a) no Processo Seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro 
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de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes deverão ser 

consecutivos, incluindo os meses mencionados). 

3 Para membros familiares APOSENTADOS(AS)/PENSIONISTAS e outros benefícios do 

INSS 

(caso alguém do grupo familiar se encaixe nesta situação, apresentar os documentos abaixo) 

3.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício, fornecido pelo banco ou retirado no site: 

https://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml, contendo nome, 

benefício e valor. 

3.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

3.3 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes de todos os integrantes do grupo familiar, 

no mínimo dos últimos três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo 

Seletivo regido por este edital; (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) 

candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo 

os meses mencionados). 

3.4 Cópia e original da Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada (páginas referentes 

à identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco). 

4 Para membros familiares AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

(caso alguém do grupo familiar se encaixe nesta situação, apresentar os documentos abaixo) 

4.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver; 

4.2 Extrato de Vínculos e Contribuições do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a 

ser obtido junto às agências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), onde conste, no 

mínimo, as contribuições dos três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no 

Processo Seletivo regido por este edital, de todos os integrantes do grupo familiar que o possuem 

(dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela apresentação 

meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses mencionados). Para 

correntistas da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil o extrato pode ser obtido junto às 

respectivas agências bancárias ou via homebanking. 

4.3 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes, no mínimo dos últimos três meses 

anteriores a data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este edital dos 

integrantes do grupo familiar (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) 

candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo 

os meses mencionados). 

4.4 Cópia e original da Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada (páginas referentes 

a identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco). 

4.5 Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE), emitida por contador 

ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos três meses anteriores à 

data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este edital (dezembro de 

2017, janeiro e fevereiro de 2018), referentes à entrada bruta de recursos financeiros do 

empreendimento e os pagamentos efetuados mensalmente, incluindo o pró-labore e divisão de 

lucros (caso houver). 

4.6 Na ausência desta, apresentar declaração simples de Trabalho Autônomo (ANEXO VI) 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           4/6 

5 Para membros familiares EMPRESÁRIOS(AS), MICROEMPRESÁRIOS(AS), 

SÓCIOS(AS), COOPERADOS(AS), MICROEMPREENDEDOR(A) INDIVIDUAL (MEI) 

(caso alguém do grupo familiar se encaixe nesta situação, apresentar os documentos abaixo) 

5.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) (ano calendário 2016 exercício 2017 

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil ou Declaração Anual completa do 

SIMPLES. 

5.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

5.3 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes da Pessoa Jurídica, no mínimo dos 

últimos três meses anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido 

por este edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela 

apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses 

mencionados). 

5.4 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes Pessoa Física, no mínimo dos últimos três 

meses, anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este 

edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela 

apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses 

mencionados). 

5.5 Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE) emitida por contador 

ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos três meses anteriores a 

inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, 

janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes 

deverão ser consecutivos, incluindo os meses mencionados); incluindo o pró-labore e divisão de 

lucros. 

5.6 Para Microempreendedores Individuais (MEIs), apresentar: 

a) Extrato de Vínculos e Contribuições do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a 

ser obtido junto às agências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), onde conste no 

mínimo as contribuições dos três meses anteriores à data inscrição do(a) candidato(a) no 

Processo Seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018) de todos 

os integrantes do grupo familiar que o possuem. Para correntistas da Caixa Econômica Federal e 

Banco do Brasil o extrato pode ser obtido junto às respectivas agências bancárias ou via 

homebanking (caso o(a) candidato(a) opte pela apresentação de meses adicionais, estes deverão 

ser consecutivos. 

b) Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE) emitida por contador ou 

escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos três meses anteriores a data 

de inscrição do(a) candidato(a) no processo seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, 

janeiro e fevereiro de 2018). 

c) Declaração Anual do Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - 

SIMEI), 

devendo constar, no mínimo, as informações dos três meses anteriores a data de inscrição do(a) 

candidato(a) no o processo seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro 

de 2018). 

6 Para membros familiares com OUTROS PROVENTOS (RENDIMENTOS DE 

ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E OUTROS) 
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(caso alguém do grupo familiar se encaixe nesta situação, apresentar os documentos abaixo) 

6.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver; 

6.2 Extratos bancários da conta-corrente, no mínimo dos últimos três meses, anteriores a data de 

inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este edital (dezembro de 2017, 

janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela apresentação meses adicionais, estes 

deverão ser consecutivos, incluindo os meses mencionados). 

6.3 Rendimentos de aluguéis: contrato de locação e/ou arrendamento devidamente registrado em 

cartório ou outros documentos correspondentes; 

6.4 Cópia e original da Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada (páginas referentes 

à identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco); 

6.5 Outras formas de rendimento, comprovada por meio de autodeclaração. 

7 Para membros familiares MAIORES DE DEZESSEIS ANOS QUE NÃO AUFEREM 

RENDA/ DESEMPREGADO(A)/ DONA(O) DE CASA 

(se for o caso, apresentar os documentos abaixo) 

7.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

7.2 Extratos bancários da conta-corrente do integrante do grupo familiar, no mínimo dos últimos 

três meses, anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este 

edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela 

apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses 

mencionados). 

7.3 Cópia e original da Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada (páginas referentes 

à identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco. 

8 Para membros familiares ESTAGIÁRIOS(AS) ou BOLSISTAS 

(se for o caso, apresentar os documentos abaixo) 

8.1 Contrato de estágio ou termo de compromisso de bolsa, acompanhado de todos os termos 

aditivos (renovação) quando houver; 

8.2 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes Pessoa Física, no mínimo dos últimos três 

meses, anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este 

edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela 

apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses 

mencionados); ou comprovantes de recebimento do mesmo período mencionado. 

8.3 Cópia e original da Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada (páginas referentes 

à identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco). 

8.4 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) (Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

9 Para membros familiares que recebem PENSÃO ALIMENTÍCIA ou DE AJUDA DE 

TERCEIROS 

(se for o caso, apresentar os documentos abaixo) 

9.1 Cópia da sentença judicial com a especificação do valor ou, caso não haja sentença judicial, 

apresentar Declaração, identificando a natureza da ajuda e o valor fornecido (ou equivalente), 
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assinada pela pessoa que fornece a ajuda, acompanhada de cópia de um documento oficial de 

identificação com foto; 

9.2 Extratos bancários de toda(s) a(s) contas-correntes Pessoa Física, no mínimo dos últimos três 

meses, anteriores à data de inscrição do(a) candidato(a) no Processo Seletivo regido por este 

edital (dezembro de 2017, janeiro e fevereiro de 2018; caso o(a) candidato(a) opte pela 

apresentação meses adicionais, estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses 

mencionados), ou comprovantes de recebimento do mesmo período mencionado. 

9.3 Cópia e original da Carteira de Trabalho (CTPS) registrada e atualizada (páginas referentes 

à identificação, último contrato de trabalho, página seguinte em branco); 

9.4 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) Ano-calendário 2016 Exercício 

2017), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação 

de restituição, quando houver. 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

Todos os(as) candidatos(as) enquadrados(as) no item “C: Família ou Grupo Familiar do anexo 

II” deverão apresentar a documentação completa, exceto candidato(a)s maiores de 24 anos, que 

residem sozinhos e são economicamente independentes os quais, além da comprovação de renda 

pertinente à sua condição, deverão entregar “declaração de independência econômica” (Anexo 

VII) devidamente preenchida e assinada. 

 

 


